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ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA SOCIAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SEAPS

LEILÃO Nº 001/2009 – CPL/SEAPS






         EDITAL

A Comissão Permanente de Licitação – CPL/SEAPS, instituída pela Portaria nº 132 de 02 de Junho de 2009, torna público LEILÃO que fará realizar para a SECRETARIA DE ESTADO E ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA SOCIAL-SEAPS, CNPJ Nº 08.584.642/0001-97 conforme Processo Administrativo nº 1487/2009 - SEAPS, em 02 (dois) pregões, sendo o 1º (primeiro) pregão (ANEXO I) no dia 10/12/2009, às 09:30 (nove) horas, e o 2º (segundo) pregão (ANEXO II) no dia 11/12/2009 às 09:30 (nove) horas, ambos serão realizados no auditório do Praia Mar Hotel, Av. São Marcos, S/N, Ponta D’ Areia, São Luis - Maranhão, pelo Leiloeiro Público Oficial do Estado, Sr. Wesley D.P. Alves Pereira, matriculado na Jucema sob n° 011/96 nos termos lei nº 8.666/93 e do Decreto nº 21.981/32, atendidas as especificações e formalidades seguintes.

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
1.1. Alienação de veículos, máquinas, sucatas de veículos, móveis e equipamentos diversos da administração estadual, inservíveis para o serviço público, no estado em que se encontram, conforme discriminação feita nos ANEXOS I e II, deste Edital, inclusive com Avaliação Oficial, que servirá de base para os lances iniciais.

2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1. Poderá participar do Leilão qualquer pessoa física ou jurídica, desde que devidamente inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), documento que deverá ser apresentado no ato da arrematação ao Leiloeiro Oficial;

2.2. Não poderão participar deste leilão:

a) Menores de idade;

b) Pessoas que tenham inadimplido para com o leiloeiro oficial e:

c) Servidores da SEAPS.

3. PAGAMENTO

3.1. Os bens serão vendidos à vista e seu pagamento será feito em espécie, cheque ou depósito bancário identificado. A liberação dos bens arrematados ocorrerá no 1º dia útil após a confirmação do recebimento do pagamento, enviada pela SEAPS ao leiloeiro.
3.2. Os pagamentos dos valores principais terão que ser depositados em conta Banco do Brasil S/A, Agência 3846-6, C/C nº 5100-4.

3.3. Os dados para os referidos depósitos serão fornecidos, aos arrematantes, pelo Leiloeiro.

3.4. Não serão aceitos cheques de terceiros;

4. COMISSÃO DO LEILOEIRO
4.1. Fica estipulada ao Leiloeiro, a comissão de 5% (cinco por cento) + 5% de taxa de administração e despesas, a serem pagas pelo arrematante sobre o valor da arrematação, contra recibo passado em separado;

4.2. O Leiloeiro apresentará a CPL, no prazo de 15 (quinze) dias úteis após a realização do Leilão, o seu resultado, bem como o mapa demonstrativo e a respectiva prestação de contas, 

5. ENTREGA DOS BENS ALIENADOS

5.1. Os veículos, máquinas, sucatas de veículos, móveis e equipamentos diversos, serão entregues no estado que se encontram, ficando desde já esclarecido que não caberá a SECRETARIA DE ESTADO E ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA SOCIAL-SEAPS, qualquer responsabilidade ou ônus, por avarias ou defeitos;

5.2. Os débitos dos veículos e sucatas relacionados nos ANEXOS I e II, deste Edital, encontram-se devidamente quitados;

5.3. Correrão exclusivamente por conta do arrematante todas as despesas posteriores ao leilão, quais sejam as remoções dos bens móveis equipamentos e veículos arrematados, taxas para circulação, transporte, impostos, taxa de transferência, etc.
6. SANÇÕES



6.1. Os bens deverão ser retirados do local em que se encontram, impreterivelmente, no prazo de 15 (quinze) dias após a liberação de entrega do bem arrematado, sendo que, ao final deste prazo, correrá multa diária de 1% (hum por cento), sobre o valor de arremate do bem em questão. Se o valor da multa perfizer o valor total de arremate do bem, esse será reintegrado ao patrimônio do Estado, para leilão, sem que caiba ao arrematante, qualquer ressarcimento, reclamações judiciais ou extrajudiciais;

6.1.1 – Os bens que estiverem no pátio do depósito do leiloeiro, deverão ser retirados impreterivelmente, no prazo de 15 (quinze) dias após a liberação de entrega do bem arrematado, após esse prazo os bens só poderão ser retirados com o pagamento, a título de estocagem, de 0,10% (dez centésimos por cento), sobre o valor de arremate do bem em questão, por dia de atraso, a ser pago pelo arrematante na retirada do bem.
6.2. O arrematante terá 30 (trinta) dias após o leilão, para efetuar a transferência do veículo e a descaracterização da logomarca do governo, no prazo de 5 (cinco) dias após o recebimento do bem arrematado. A não realização da transferência e da descaracterização nos prazos estipulados implicará na apreensão do bem e o seu retorno ao patrimônio publico, sem que caiba aos arrematantes, qualquer ressarcimento e reclamações, judiciais ou extrajudiciais;

7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS
7.1. Dos atos da administração decorrentes da aplicação deste Edital, cabem:

7.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação do Edital: 

a) quanto à avaliação dos bens;

b) quanto a designação do Leiloeiro;

7.1.2. As Impugnações aos atos do pregão serão decididas de imediato pelo Leiloeiro, em conjunto com a Comissão Especial de Alienação de Bens Móveis;

7.1.3. A impugnação deve ser contínua ao fato, sob pena de preclusão.

8. DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1. Os bens a serem leiloados poderão ser examinados pelos interessados, de 2ª (Segunda) a 5ª (Quinta) feira das 08:30 às 11:30 e das 14:00 às 17:00 horas, nos locais constantes nos respectivos anexos, a partir do dia 03 de dezembro de 2009.

8.2. A SECRETARIA DE ESTADO E ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA SOCIAL-SEAPS, reserva-se o direito de revogar ou anular a Licitação, por conveniência administrativa ou por eventual irregularidade verificada.

8.2.1. O Leiloeiro poderá colocar ou retirar bens do Leilão que a SEAPS julgue necessário alienar até a data do leilão, mediante autorização da SECRETARIA DE ESTADO E ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA SOCIAL-SEAPS;

8.3. O arrematante obrigar-se-á, no ato do lance vencedor, a apresentar ao Leiloeiro Oficial, os documentos de identificação, conforme previsto no item 2.1 deste Edital, podendo o leiloeiro oficial exigir dos interessados, para participarem do leilão, pré-cadastramento visando dar mais segurança e agilidade ao pregão;

8.4. A entrega do Certificado de Registro do Veículo devidamente assinado, para transferência junto ao Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN é responsabilidade da Comissão Especial de Alienação de Bens Móveis da SECRETARIA DE ESTADO E ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA SOCIAL-SEAPS, não cabendo ao leiloeiro nenhuma responsabilidade com documento supracitado, o que deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do pagamento do arrematante;

8.5. Em nenhuma hipótese serão aceitas desistências dos arrematantes ou alegativas de desconhecimento das condições deste Edital, para eximir-se da obrigação gerada;

8.6. Os bens objeto deste Edital, que não estiverem sob guarda do leiloeiro, permanecerão em poder e sob a responsabilidade pela sua guarda e conservação da Comissão Especial de Alienação de Bens Móveis da SECRETARIA DE ESTADO E ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA SOCIAL-SEAPS, até sua efetiva entrega aos arrematantes, não cabendo ao Leiloeiro qualquer responsabilidade com a guarda e manutenção dos referidos bens;

8.7. O Leiloeiro está impedido pela Comissão Permanente de Licitação – CPL/SEAPS de fornecer autorização de entrega dos bens, que tenham sido pagos ainda não compensados, ficando o Leiloeiro sujeito a comprovação da compensação dos cheques perante Comissão Permanente de Licitação – CPL/SEAPS, quando instado a fazê-lo;

8.8. Os bens que não tenham sido arrematados, por falta de lance ou por inadimplência do ofertante, ficarão a disposição do Leiloeiro Oficial, até a efetiva prestação de contas junto a CPL, nos termos do item 4.2 deste edital, para venda direta a quem primeiro oferecer lance igual ou superior ao da avaliação oficial. O Leiloeiro não poderá, em nenhuma hipótese, efetuar a venda de nenhum lote por valor inferior ao da avaliação mínima, salvo se autorizado pela Comissão Permanente de Licitação – CPL/SEAPS .

8.9. Os arrematantes que tenham pago seus lances com cheques e que esses venham a ser devolvidos por insuficiência de fundos, divergência de assinatura ou contra ordem do emitente, estarão sujeito às penas do art. 335 do Código Penal que dispõe: “Impedir, perturbar ou fraudar concorrência pública ou venda em hasta  pública, promovida pela  administração federal, estadual ou municipal, ou por entidade paraestatal.”

8.10. Este Edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados na Comissão Permanente de Licitação – CPL/SEAPS, onde poderão ser obtidos gratuitamente;

8.11. Qualquer esclarecimento sobre a presente alienação deverá ser formulado por escrito à Comissão Permanente de Licitação – CPL/SEAPS, em sua sede na Av. Jerônimo de Albuquerque s/nº, Edifício Clodomir Milet, 5º andar, Calhau – São Luís-MA. nos dias úteis, das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 18:00 horas, ou pelos telefones (0xx98) 3218-2237, ou ainda com o Leiloeiro, através do telefone (0xx98) 3245-5124.

8.12. Integram o presente Edital, independente da transcrição, os seguintes anexos:

ANEXO I - LOTE 01 A 144, DIA 10 DE DEZEMBRO DE 2009; 


ANEXO II - LOTE 145 A 276, DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2009.

São Luís (MA), 16 de NOVEMBRO de 2009.

Alexandre Rosa de Carvalho
Presidente da CPL/SEAPS
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